
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 113/2020.

Ibiúna, 26 de outubro de 2.020.

Senhor Presidente

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 113, desta data
e que tem por objetivo dar denominação a uma via localizada no Bairro Vargem do Salto,
como Travessa Daniel do Nascimento, prestando com isso uma justa homenagem a essa
ilustre senhor muito conhecido e estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

~ECRETABIAADM'N'STAATIVA
o 306 2DzO

projetO de Lei n, ~

Recebido e ~~~OÃO BENEDIC DE MELLO NETO
de de.-- Prefeito Municipal

prazoVen -
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

ó~~~~
PROJETO DE LEI N°p.m020.
DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Vargem do Salto, e
dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turistica de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA DANIEL DO
NASCIMENTO", a via localizada no Bairro Varegm do Salto, que tem seu início na
Rodovia Julio Dal Fabbro, com 700,00 (setecentos) metros de comprimento por
4,00(quatro) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 26 DE OUTUBRO DE 2020.

JOÃO BENEDI O DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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